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  2ºPeriodo
Leia atentamente todos os documentos e responde de forma cuidada com frases completas.

FICHA FORMATIVA DE APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS

GRUPO I – REVOLUÇÃOFRANCESA: MODELO DAS REVOLUÇÕES LIBERAIS E BURGUESAS
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DOC. 1 – CARICATURA DA SOCIEDADE DO ANTIGO REGIME

DOC.2 – O 14 DE JULHO: SÍMBOLO DA REVOLUÇÃO FRANCESA 

DOC. 3 – A CONSTITUIÇÃO FRANCESA DE 1791 (EXCERTOS)
A Assembleia Nacional, desejando estabelecer a Constituição francesa sobre a base dos princípios que ela acaba de reconhecer e declarar, abole irrevogavelmente as instituições que ferem a liberdade e a igualdade dos direitos. Não há mais nobreza, […] nem distinções hereditárias, nem distinções de ordens, nem regime feudal […]. Não há mais venalidades* nem hereditariedade para qualquer cargo público. Não existe mais, para qualquer parte da Nação, nem para qualquer indivíduo, privilégio algum, nem exceção ao direito comum de todos os franceses. Não há mais corporações profissionais, de artes e ofícios. A lei não reconhece os votos religiosos, nem qualquer outro compromisso que seja contrário aos direitos naturais, ou à Constituição.
TÍTULO PRIMEIRO - Disposições fundamentais garantidas pela Constituição
A Constituição garante como direitos naturais e civis que: 1.º Todos os cidadãos são admissíveis aos cargos e empregos sem outra distinção senão aquela decorrente das suas virtudes e das suas aptidões; 2.º Todas as contribuições serão igualmente repartidas entre todos os cidadãos proporcionalmente aos seus recursos; 3.º Os mesmos delitos serão punidos pelas mesmas penas sem distinção alguma de pessoas. A Constituição garante igualmente como direitos naturais e civis: a liberdade para todo homem ir permanecer e partir sem poder ser impedido ou detido, senão em conformidade às formas determinadas pela Constituição; a liberdade para todo homem de falar, escrever, imprimir e publicar seus pensamentos, sem que os seus escritos possam ser submetidos a censura alguma […]. O poder legislativo não poderá fazer nenhuma lei que possa prejudicar e […] o exercício dos direitos naturais e civis, consignados […] e garantidos pela Constituição. […] Os cidadãos têm direito de eleger ou escolher os ministros de seus cultos. […] Será criada uma instrução pública comum a todos os cidadãos, gratuita em relação àquelas partes de ensino indispensáveis para todos os homens […]. Será elaborado um código de leis civis comum a todo o reino.
TÍTULO III - Dos Poderes Públicos
Artigo 1. A Soberania é una, indivisível, inalienável e imprescritível. Ela pertence à Nação e nenhuma parte do povo nem indivíduo algum pode atribuir-se o exercício. 

Artigo 2. A Nação é a única da qual emanam todos os poderes, mas não pode exercê-los senão por delegação. A Constituição francesa é representativa: os representantes são os Corpos legislativos e o Rei.

 Artigo 3. O poder legislativo é delegado a uma Assembleia Nacional composta por representantes temporários, livremente eleitos pelo povo, para ser por ela exercido, com a sanção do Rei, da maneira que será determinada logo em seguida. 

Artigo 4. O poder judiciário é delegado a juízes eleitos pelo povo.

CAPÍTULO I - DA ASSEMBLEIA NACIONAL LEGISLATIVA

Artigo 2. Para ser cidadão ativo é necessário: ter nascido ou ter-se tornado francês; ter a idade de 25 anos completos; estar domiciliado na cidade ou departamento o tempo determinado pela lei; pagar, em qualquer lugar do Reino, uma contribuição direta igual a pelo menos o valor de três dias de trabalho […].

Artigo 7. Ninguém poderá ser nomeado eleitor, se não reunir as condições necessárias para ser cidadão ativo […]. 

CAPÍTULO II DA REALEZA, DA REGÊNCIA E DOS MINISTROS

[…] Artigo 2. A pessoa do Rei é inviolável e sagrada; o seu único título é o de Rei dos Franceses.  Artigo 3. Não existe na França autoridade superior à da Lei. O Rei reina por ela e não pode exigir a obediência senão em nome da lei […].

*compra de cargos públicos

1. Identifique duas características da situação social da França, nas vésperas da revolução de 1789.
                  Uma das características deve ser articulada com informações do documento 1.

2. Associe cada um dos acontecimentos relacionados com a Revolução Francesa, presentes na coluna A, à descrição correspondente, que consta na coluna B.
	COLUNA A
	COLUNA B

	(A) Tomada da Bastilha

(B)  Abolição dos privilégios da sociedade feudal na noite de 4 para 5 de agosto de 1789 

(C)  Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão
	(1) Estabelecia que os membros do clero se tornavam funcionários do Estado, obrigando a um juramento de fidelidade à nação e à Constituição.

(2) Consagrou o fim da dízima, dos direitos senhoriais; das corveias e da servidão; estabeleceu o fim dos privilégios fiscais e definiu a igualdade civil perante a lei.
(3) Símbolo do Antigo Regime, ficou ligada ao fim do absolutismo e a data em que ocorreu tornou-se dia nacional da França.
(4) Assumiu-se como o texto fundamental inspirador da Revolução Francesa, e foi integrado como preâmbulo da Constituição de 1791.
(5) Texto, jurado pelo rei Luís XVI, que consagrou o fim da monarquia absoluta e instaurou, em França, a monarquia constitucional.


3. Transcreva do documento 3 dois excertos que traduzem o desejo de abolir a sociedade do Antigo Regime.

4. Nomeie o tipo de regime político instaurado com a Constituição de 1791.
5. Associe os conceitos relacionados com a afirmação do liberalismo, presentes na coluna A, à respetiva designação que consta na coluna B.
	COLUNA A
	COLUNA B

	(A) Soberania nacional

(B) Sistema representativo

(C) Estado laico
	(1) “O poder legislativo é delegado a uma Assembleia Nacional composta por representantes temporários, livremente eleitos pelo povo […].”

(2) “A lei não reconhece os votos religiosos, nem qualquer outro compromisso que seja contrário aos direitos naturais, ou à Constituição.”

(3) “Não existe na França autoridade superior à da Lei. O Rei reina por ela e não pode exigir a obediência senão em nome da lei […].”

(4) “A Constituição francesa é representativa: os representantes são os Corpos legislativos e o Rei.”

(5) “A Nação é a única da qual emanam todos os poderes […].”


6. Identifique duas características da Constituição de 1791 que correspondem a dois dos objetivos da Revolução Francesa.

                 As duas características devem ser comprovadas com excertos do documento 3. 

7. Explicite dois dos direitos civis consagrados no texto constitucional de 1791.

                 Os dois direitos devem ser articulados com excertos do documento 3.

8. Explicite duas caraterísticas do conceito de cidadão expresso na Constituição de 1791.
                  As duas caraterísticas devem ser articuladas com informações do documento 3.

GRUPO II – O PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DO LIBERALISMO: OPÇÕES E DIFICULDADES 

DOC. 1 – A PERSPETIVA DOS ABSOLUTISTAS SOBRE A REVOLUÇÃO LIBERAL 
Todos os portugueses [...] se devem indignar quando se lembrarem que os liberais, [...] inimigos da pátria, da religião e do rei, [...] vão buscar asilo na Grã-Bretanha para [...] vilipendiar a sua pátria, insultar o trono e o altar, [...] promover revoluções [...]. O rei legítimo de Portugal é o Senhor D. Miguel I, porque entrou na categoria de [filho] primogénito, porque sucede pelas leis primordiais a seu pai, porque é reconhecido e proclamado pela Nação, legitimamente representada nos três estados do reino [...]. Chegou o legítimo rei D. Miguel e foi visto com prazer pelos bons portugueses [...]. E, no meio das aclamações de toda a Nação [...], foi seguido pelos homens de bem, que ele soube desde logo chamar a si [...]. Era rei legítimo e não usurpador [...]. Sua Majestade não assumiu o título de rei senão depois de manifestar a todas as nações que o assumia por direito e por aclamação [...]. Os dois mais poderosos motivos por que D. Pedro perdeu o direito que, como primogénito, tinha ao trono de Portugal foram a revolução do Brasil, pela qual se separou para sempre de Portugal, e a guerra que declarou a seu pai e à Nação [...]. D. Pedro marchou como chefe dos revolucionários, faltou aos deveres de obediência ao pai, desmembrou a monarquia, escandalizou o mundo, dando um terrível exemplo de rebeldia [...]. As Cortes legítimas da Nação portuguesa formar--se-ão da reunião dos três distintos estados do reino [...]. Nós somos livres, o nosso rei é livre, dizem […] as Cortes de Lisboa. Não queremos outro rei senão o Senhor D. Miguel I.

José Agostinho de Macedo, Refutação do Monstruoso, e Revolucionário Escripto Impresso em Londres Intitulado Quem He o Legitimo Rei de Portugal? […], Impressão Régia, Lisboa, 1828, pp. 3-79, in https://books.google.pt [adaptado].

DOC. 2 – A LEGISLAÇÃO VINTISTA (1832)
Os privilegiados viviam do suor alheio porque, de facto, os reis dispunham dos bens do povo a favor deles [...]. E posto que, pela Carta Constitucional, tivessem em seu poder não aprovar lei alguma que ofendesse os seus interesses particulares, nem por isso tinham em seu poder a renovação das doações, que não podia ser feita sem o consentimento da Câmara dos Deputados: esta espécie de veto, que existia depositado na câmara eletiva, foi a base de todas as resistências [...]. Excetuando [aqueles que aderiram à nossa causa], toda a outra gente privilegiada se fez inimiga da Carta, pela razão de que esta vinha fazer o bem geral [...]. É então necessário aproveitar os conhecimentos da Europa civilizada e arrancar das mãos dos inimigos o fruto dos trabalhos dos povos [...]; por isso, o decreto que proponho tem, como uma das suas grandes finalidades, aumentar a massa das terras livres de encargos senhoriais [...]. Nenhuma lei pode ser mais generosa, porque o seu espírito é repartir riquezas e aumentar a fortuna geral, emancipando a terra de modo a ter por senhores indivíduos que a cultivem ou a alienem. Sem a terra ser livre em vão se invoca a liberdade política. [...] Reconheço a transcendência de um decreto que não pode deixar de prejudicar alguns interesses, mas renunciar a ele é renunciar à Carta [...]; fundado nestes princípios, e na informação do longo desejo dos povos, já manifestado em 1820 [...]; fundado sobretudo no quadro de horror quando um cidadão laborioso, cheio das fadigas de um ano inteiro, vê apropriarem-se da sua colheita mil agentes da avidez dos privilegiados e fica reduzido a um miserável resto; [...] e que, sem forais e dízimos, faria dos seus filhos cidadãos industriosos e de bons costumes: [...] proponho a V.M.I. um decreto de uma importância superior ao de trinta de julho deste ano, que extinguiu os dízimos. 

* D. Pedro, regente de Portugal, antes imperador do Brasil.

Collecção de decretos e regulamentos mandados publicar por Sua Majestade Imperial o Regente do Reino, desde que assumiu a regência em 3 de março de 1832 até à sua entrada em Lisboa em 28 de julho de 1833, 2.ª Série, Imprensa Nacional, Lisboa, 1836, pp. 212-216, in http://net.fd.ul.pt/legis/1832.htm# [adaptado]. 

1. A afirmação “quando se lembrarem que os liberais, [...] inimigos da pátria, da religião e do rei” (Doc. 1) remete

para …
(A) a revolução de 1822, que conduziu à independência do Brasil.

(B) a revolução de 1820, que pôs fim à monarquia absoluta em Portugal.

(C) a revolução de 1836, que pôs os setembristas no poder.

(D) a revolução de 1832, que pôs fim ao confronto entre liberais e absolutistas.
2. A afirmação de que “o Senhor D. Miguel I […] é reconhecido e proclamado pela Nação, legitimamente representada nos três estados do reino” (Doc. 1) refere-se à …
(A) aclamação como rei absoluto nas Cortes de 1822.

(B) aceitação da sua governação pela Câmara dos Deputados em 1826.

(C) aclamação como rei constitucional nas Cortes de 1828.

(D) aclamação como rei absoluto nas Cortes de 1828.
3. A referência de que “D. Pedro marchou como chefe dos revolucionários” (Doc. 1) designa o apoio dado…

(A) aos liberais, defensores da monarquia constitucional.

(B) aos absolutistas, defensores da monarquia absoluta de direito divino.

(C) aos republicanos, defensores da república.

(D) aos monárquicos, defensores do liberalismo.
4. Nomeie uma ação contrarrevolucionária com o objetivo de afastar “os liberais, [...] inimigos da pátria, da religião e do rei”.
5. Associe os conceitos relacionados com o liberalismo em Portugal, presentes na coluna A, à respetiva designação que consta na coluna B.
	COLUNA A
	COLUNA B

	(a) Carta Constitucional

(b) Câmara dos Deputados

(c) Constituição de 1822
	(1) Associada à tendência do vintismo, foi elaborada pelas Cortes e era defensora de um liberalismo mais progressista.

(2) Composta pelos Pares do reino, isso é, por membros da nobreza nomeados pelo rei, traduzia o princípio da soberania partilhada entre o rei e a nobreza.

(3) Outorgada por D. Pedro, procurou conciliar os defensores do liberalismo e do absolutismo, consagrando uma tenência do liberalismo mais conservadora e moderada.

(4) Composta por deputados eleitos por sufrágio, traduzia o princípio da representatividade e era detentora do poder legislativo.

(5) O poder reside na Nação e é exercido pelos deputados nomeados pelo rei.


6. Os “privilegiados” (Doc. 2) a que se refere Mouzinho da Silveira faziam parte da chamada…

(A) sociedade de classes.

(B) sociedade sem classes.

(C) sociedade de ordens.

(D) sociedade de privilegiados.
7. “Os privilegiados viviam do suor alheio” (Doc. 2), mencionados por Mouzinho da Silveira, são…

(A) a burguesia e o povo.

(B) o clero e a burguesia.

(C) a nobreza e o povo.

(D) a nobreza e o clero.
8. Nomeie o acontecimento que opôs os defensores dos “princípios, e […] do longo desejo dos povos, já manifestado em 1820” (Doc. 2) aos opositores do liberalismo.
9. Ordene cronologicamente os seguintes acontecimentos

(A) Fim da guerra civil.

(B) Ida da família real para o Brasil.

(C) Outorga da Carta Constitucional.

(D) Independência do Brasil.

(E) Aclamação de D. Miguel como rei absoluto.

10. Associe os exemplos de legislação vintista, presentes na coluna A, ao respetivo autor e objetivo, que consta na coluna B.

	COLUNA A
	COLUNA B

	(a) Manuel Ferreira Borges 
(b) Mouzinho da Silveira 

(c) Joaquim António de Aguiar
	(1)   Foi o responsável pela promulgação, em maio de 1834, do decreto que extinguiu “todos os conventos, mosteiros, colégios, hospícios, e quaisquer outras casas das ordens religiosas regulares”, cujos bens foram secularizados e incorporados na Fazenda Nacional.

(2) Foi o responsável pela aprovação de legislação que aboliu as obrigações exigidas aos camponeses pelos senhores da terra e, ainda, pela passagem dos bens da Coroa para as mãos do Estado, no interesse da Nação.

(3)  Marechal-de-Campo, defensor do liberalismo, foi acusado de preparar uma conspiração contra o domínio dos ingleses, acabando por ser condenado à morte.

(4)  Foi o autor do primeiro Código Comercial Português, aprovado em 1833, destinado a regular os atos de comércio.

(5) Magistrado e político vintista esteve envolvido na organização dos primeiros movimentos defensores do liberalismo, integrando a Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, em 1820.


BOM TRABALHO


